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ORDEM DE TRABALHOS DA 2ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA JUNTA DE 
FREGUESIA------------------------------------------------------------------------------
-------------------------------------------------------------------------------------------- 
1. Ponto Único – Aprovação do contrato de execução, quadro de 
pessoal, Plano de atividades e Orçamento para o ano de 2018.-------------
--------------------------------------------------------------------------------------- 
ATA DA 2ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA JUNTA DE FREGUESIA------------ 
ATA N.2 0E2 26/12/2017------------------------------------------------------------- 
--------- Aos vinte e seis dias do mês de dezembro, de dois mil e 
dezassete, pelas 18H00 horas, reuniu o executivo da Junta de Freguesia 
de Avelar, presidido pelo Presidente da Junta, Fernando Inácio Medeiros, 
o Secretário, Pedro Miguel Silva e o Tesoureiro, Carlos Manuel Gertrudes:-
------------------------------------------------------------------------------------------- 
--------- O Senhor Presidente da Junta às dezoito horas declarou aberta a 
reunião, tendo-se iniciado a apreciação do ponto único: ---------------------- 
   1.1 - Contrato de Execução, o Município de Ansião em cumprimento da 
alínea g) do número um, do artigo 9º da lei numero 75/2013 de 12 de 
Setembro irá delegar na Junta de Freguesia de Avelar por acordo de 
execução, a gestão e manutenção dos espaços verdes, a limpeza das vias 
e espaços públicos, as sarjetas e sumidouros, a reparação e substituição 
do mobiliário urbano instalado no espaço público, com exceção daquele 
que seja objeto de concessão e a gestão e manutenção corrente do 
mercado e feira da Freguesia, atribuindo o valor de dezoito mil e oitenta 
e nove euros e oitenta e dois cêntimos, acrescido do valor de mil euros 
respeitante á poda e desbaste de árvores.----------------------------------------
-------------------------------------------------------------------------------------------                    
   1.2. – Quadro de pessoal da Junta de Freguesia de Avelar, em 
cumprimento ao disposto insurge o executivo respeitante à continuidade 
do quadro de pessoal e atribuição de competências individuais dos 
colaboradores, composto por um assistente técnico e dois assistentes 
operacionais.--------------------------------------------------------------------------- 
   1.3. – Plano de Atividades e Orçamento para o ano de 2018, 
apresentação da proposta dos objetivos estratégicos nas várias áreas de 
atuação, atendendo á iminente necessidade de contrariar a desertificação 
do interior, a melhoria na rede viária, a requalificação da zona histórica e 
urbana de Avelar e a dinamização do mercado de Avelar. Foi proposto a 
criação de uma Associação para atividades recreativas e culturais, 
alterações na plataforma administrativa da Junta de Freguesia. No 
seguimento foi apresentada a agenda cultural, destacando a feira mensal 
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de velharias, a organização de um passeio anual destinado a seniores, a 
promoção da semana da vila e a intenção de construção do novo estaleiro 
da Junta de freguesia. O orçamento apresentado para 2018 o qual se 
anexa à presente ata resulta no valor global de 137188.82€ distribuído 
pelas diversas rubricas.--------------------------------------------------------------
-------------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------------- 
Posta a proposta à votação foi a mesma aprovada por unanimidade.--------
-------------------------------------------------------------------------------------------  
E não havendo mais nada a tratar, o executivo da Junta de Freguesia 
deliberou, por unanimidade, aprovar a presente ata em minuta nos 
termos e para os efeitos consignados nos nºs 3 a 4 do artigo 57º, da Lei n.º 
75/2013, de 12 de Setembro, a qual vai assinada pelo Senhor Presidente e 
por mim, Secretário, que a elaborei e mandei transcrever. ------------------
-------------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------------- 
Foi encerrada a reunião pelas 22 horas e 30 minutos. -------------------------
-------------------------------------------------------------------------------------------
-------------------------------------------------------------------------------------------
-------------------------------------------------------------------------------------------
-------------------------------------------------------------------------------------------
-------------------------------------------------------------------------------------------
-------------------------------------------------------------------------------------------
-------------------------------------------------------------------------------------------
-------------------------------------------------------------------------------------------
-------------------------------------------------------------------------------------------
-------------------------------------------------------------------------------------------
-------------------------------------------------------------------------------------------
-------------------------------------------------------------------------------------------
-------------------------------------------------------------------------------------------
-------------------------------------------------------------------------------------------
-------------------------------------------------------------------------------------------
-------------------------------------------------------------------------------------------
-------------------------------------------------------------------------------------------
-------------------------------------------------------------------------------------------
-------------------------------------------------------------------------------------------
-------------------------------------------------------------------------------------------
-------------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------------- 


